
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5573 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1197/2007 
 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 1.197, DE 2007 

(Do Sr. Bilac Pinto) 
 

Proíbe, nos estabelecimentos de ensino superior, o funcionamento de 
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O Congresso Nacional decreta: 

 
 

Art. 1º Fica proibido o funcionamento, nos estabelecimentos de ensino 
superior, de máquinas fotocopiadoras, ou qualquer outro dispositivo mecânico ou eletrônico com 
capacidade de reprodução, destinados à reprodução de obras literárias. 
 

Art. 2º São responsáveis pela observância do disposto nesta lei os 
representantes legais dos estabelecimentos de ensino superior. 
 

Parágrafo único: Em caso de descumprimento do disposto nesta lei, 
aplicar-se-á aos infratores o disposto no parágrafo único, do artigo 103 da Lei Federal nº 
9610/1998, e o disposto no § 1º, do artigo 184 do Código Penal. 

 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

A proposição que ora apresento à apreciação de meus Pares visa a dar 
cobro a situação encontrável na maioria dos estabelecimentos de ensino superior do país. 

 
Há, nesses locais, máquinas fotocopiadoras, à disposição dos alunos, para 

que copiem livros inteiros, ou trechos destes, em flagrante oposição ao disposto na Lei de 
Direitos Autorais. 

 
Os que exploram esse comércio   ilegal   já   estão   sujeitos à lei, mas os 

diretores das faculdades, que fazem vista grossa a essa prática,  não  são por ela alcançados. Ora, 
eles têm o poder e o dever de fiscalização do que ocorre nos estabelecimentos que dirigem. 

 
   Acrescente-se a isso o fato de que a prática desse crime contra o direito 
autoral, em ambientes onde se desenvolve a prática educacional, sem repressão da instituição, só 
pode levar a inculcar nos estudantes uma mentalidade de desrespeito às leis. 
 
   Sendo  assim,  conto  com o  apoio  desta  Casa,  no  sentido  de aprovar  
este projeto de lei. 
 
   Sala das Sessões, em  30 de  maio  de 2007. 
 

Deputado BILAC PINTO 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
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 LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

 

Altera, atualiza e consolida a legislação sobre 

direitos autorais e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII  

 DAS SANÇÕES ÀS VIOLAÇÕES DOS DIREITOS AUTORAIS  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DAS SANÇÕES CIVIS  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 103. Quem editar obra literária, artística ou científica, sem autorização do 

titular, perderá para este os exemplares que se apreenderem e pagar-lhe-á a preço dos que 

tiver vendido. 

Parágrafo único. Não se conhecendo o número de exemplares que constituem a 

edição fraudulenta, pagará o transgressor o valor de três mil exemplares, além dos 

apreendidos. 

 

Art. 104. Quem vender, expuser à venda, ocultar, adquirir, distribuir, tiver em 

depósito ou utilizar obra ou fonograma reproduzidos com fraude, com a finalidade de vender, 

obter ganho, vantagem, proveito, lucro direto ou indireto, para si ou para outrem, será 

solidariamente responsável com o contrafator, nos termos dos artigos precedentes, 

respondendo como contrafatores o importador e o distribuidor em caso de reprodução no 

exterior. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

 

Código Penal 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei: 

 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL  

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO III  

 DOS CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE IMATERIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO I  

 DOS CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE INTELECTUAL  

 

Violação de direito autoral 

Art. 184. Violar direitos de autor e os que lhe são conexos: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei n. 10.695, de 01/07/2003. 

§ 1º Se a violação consistir em reprodução total ou parcial, com intuito de lucro 

direto ou indireto, por qualquer meio ou processo, de obra intelectual, interpretação, execução 

ou fonograma, sem autorização expressa do autor, do artista intérprete ou executante, do 

produtor, conforme o caso, ou de quem os represente: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 
* § 1º com redação dada pela Lei n. 10.695, de 01/07/2003. 

§ 2º Na mesma pena do § 1º incorre quem, com o intuito de lucro direto ou 

indireto, distribui, vende, expõe à venda, aluga, introduz no País, adquire, oculta, tem em 

depósito, original ou cópia de obra intelectual ou fonograma reproduzido com violação do 

direito de autor, do direito de artista intérprete ou executante ou do direito do produtor de 

fonograma, ou, ainda, aluga original ou cópia de obra intelectual ou fonograma, sem a 

expressa autorização dos titulares dos direitos ou de quem os represente. 
* § 2º com redação dada pela Lei n. 10.695, de 01/07/2003. 

§ 3º Se a violação consistir no oferecimento ao público, mediante cabo, fibra 

ótica, satélite, ondas ou qualquer outro sistema que permita ao usuário realizar a seleção da 

obra ou produção para recebê-la em um tempo e lugar previamente determinados por quem 

formula a demanda, com intuito de lucro, direto ou indireto, sem autorização expressa, 

conforme o caso, do autor, do artista intérprete ou executante, do produtor de fonograma, ou 

de quem os represente: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 
* § 3º com redação dada pela Lei n. 10.695, de 01/07/2003. 

§ 4º O disposto nos §§ 1º, 2º e 3º não se aplica quando se tratar de exceção ou 

limitação ao direito de autor ou os que lhe são conexos, em conformidade com o previsto na 

Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, nem a cópia de obra intelectual ou fonograma, em 

um só exemplar, para uso privado do copista, sem intuito de lucro direto ou indireto. 
* § 4º acrescido pela Lei n. 10.695, de 01/07/2003. 

 

Art. 185 (Revogado pela Lei n. 10.695, de 01/07/2003). 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


